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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: Trata-se de recurso de apelação interposto por Edvaldo Gomes da Silva Segundo (fls. 112-118) de sentença que denegou a segurança, por entender não existir direito líquido e certo a ser amparado, porquanto o recorrente participou de processo seletivo para preenchimento de cadastro de reserva, o que por si só, não gera novas vagas.

A ilustre julgadora inferiu que a Caixa Econômica Federal (CEF), promotora do certame, convocou 236 candidatos para procedimentos pré-admissionais, sendo que o demandante obteve a 305ª posição na classificação, não havendo notícia de que tenha sido preterido por candidato classificado em posição inferior.

Em suas razões, o recorrente afirma que o candidato aprovado para cadastro de reserva tem direito subjetivo à nomeação, pois a CEF se comprometeu a contratar os aprovados, com o surgimento de novas vagas, na medida em que ocorresse a rescisão de contratos mantidos com empregados terceirizados, como entende ocorrer na espécie.

A apelada ofereceu contrarrazões (fls. 128-130). 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, opinando pelo desprovimento da apelação (fls. 132-133). 

É o relatório.

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

A análise dos autos revela que o recorrente participou de processo seletivo, logrando classificar-se em 305º lugar (fl. 22).

O prazo de validade do concurso foi prorrogado até 23.08.2008 (fl. 23), sendo que até 15.07.2008, a CEF convocou 236 candidatos para participarem de procedimentos anteriores à admissão (fl. 24).

A sentença, portanto, bem decidiu a questão, razão por que não está a merecer reparo.

Não há direito líquido e certo a socorrer a pretensão do impetrante, visto que inexiste nos autos a demonstração de que ocorreu a alegada preterição, em decorrência da contratação de empregados terceirizados no período de vigência do certame de que participou.

Merece ser destacado que o processo seletivo realizado teve por objetivo a formação de cadastro de reserva, não se tratando, portanto, de concurso público para o preenchimento de vagas existentes.

Com efeito, este Tribunal já teve a oportunidade de manifestar seu entendimento acerca da matéria em debate, que não diverge do decisum guerreado.

É o que se verifica no julgado a seguir transcrito: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE SURGIMENTO DE NOVA VAGA DURANTE A VALIDADE DO CERTAME. INEXISTÊNCIA DE DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. 

I - A Constituição da República traz duas ordens de direito ao candidato aprovado em concurso público: a) o de precedência, dentro do prazo de validade do certame, em relação aos candidatos aprovados em concurso superveniente e b) o direito de convocação por ordem descendente de classificação de todos os aprovados (art. 37, IV da CF). 

II - A aprovação do candidato fora do número de vagas previsto no edital, ou na hipótese de cadastro reserva, constitui mera expectativa de direito à nomeação, no que tange a eventuais vagas que surjam no prazo de validade do certame. 

III - Por outro lado, o total de vagas abertas durante a vigência do concurso fora de 468 classificados. O apelante alcançou a 474ª posição. 

IV - Apelação do impetrante desprovida.

(AMS n. 0062550-36.2009.4.01.3400/DF – Relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian – e-DJF1 de 16.05.2014, p. 607)

Ademais, é possível verificar que o prazo de validade do concurso já expirou desde 23.08.2008, não havendo mais finalidade prática a ser alcançada pela presente impetração. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
É o meu voto.

Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator


fls.1/3
(D>5ÄÛ) - Nº Lote: 2014055477 - 2_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.34.00.026932-2/DF - TR68603
PAGE  

fls.3/3
(D>5ÄÛ) - Nº Lote: 2014055477 - 2_1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 2008.34.00.026932-2/DF - TR68603

[image: image1.jpg]